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Nº
Inscrição

Nome Completo do(a)
Candidato(a

Resultado Resposta

107 Elvys Raposo Pontes Indeferido Conforme item 7.2 do Edital 
4/2024 - No momento de 
inscrição no processo seletivo de
que trata o Inciso III do item 4.2, 
o candidato deve informar a 
pontuação a qual alcança, nos 
termos do item 7.1, observada a 
necessária comprovação dos 
títulos mediante a apresentação 
dos documentos conforme item 
7.3. 

O candidato marcou a opção de 
especialização fora da área, e a 
comissão julgou com base no 
item 7.2 do edital.

113 José Ricardo Machado Castro Indeferido Conforme item 7.3.1 do Edital  
4/2024

O candidato deve incluir no 
campo apropriado, no momento
de inscrição no processo seletivo
de que trata o Inciso III do item 
4.2, obrigatoriamente, a 
titulação exigida constante no 
item 1.1 deste Edital, sob pena 
de desclassificação no Processo 
Seletivo.
7.3.2. O arquivo no formato PDF 
deve apresentar os títulos, 
inclusive o citado no item 7.3.1., 
em frente e verso para perfeita 
identificação de todos os dados, 
não sendo aceito a apresentação
de apenas uma lauda.



Conforme Comunicado realizado
pela Comissão foi dada a 
oportunidade do envio do envio 
do Diploma até a data de 
22/03/2024.
O candidato enviou na data de 
25/03/2024, ou seja, após o 
prazo.

O candidato enviou e-mail na 
data de 11/03/2024 anexando 
comprovante de pagamento e 
GRU e foi respondido na data de 
12/03/2024 confirmando o 
recebimento do comprovante e 
preenchimento de formulário de
inscrição indicando o 
acompanhamento da 
homologação das inscrições.

121 Perkson da Costa Evaristo Deferido Confirmado o pagamento da 
inscrição.

123 Rodrigo César Dantas de Lima Indeferido Conforme item 7.3.1 do Edital  
4/2024

O candidato deve incluir no 
campo apropriado, no momento
de inscrição no processo seletivo
de que trata o Inciso III do item 
4.2, obrigatoriamente, a 
titulação exigida constante no 
item 1.1 deste Edital, sob pena 
de desclassificação no Processo 
Seletivo.
7.3.2. O arquivo no formato PDF 
deve apresentar os títulos, 
inclusive o citado no item 7.3.1., 
em frente e verso para perfeita 
identificação de todos os dados, 
não sendo aceito a apresentação
de apenas uma lauda.


